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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

 

           A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO/SP, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA os candidatos relacionados para Investigação Social 

dos empregos de Guarda Civil Municipal Feminino e Masculino do Concurso Público 

nº 02/2021. 

ATENÇÃO: Leia atentamente as instruções deste Edital 

 

Os candidatos devem trazer o “FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA CONDUTA 

SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE” devidamente preenchido, no 

endereço e local a baixo, a saber: 

 

Local: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Tiradentes, 60 - Centro, Capela do Alto - SP, CEP: 18195-000 

 

NÃO SERÃO ACEITOS formulários entregues posteriores à data e horário 

estipulados ANEXO I. 

 

Os candidatos deverão entregar na data de sua respectiva convocação em envelope 

lacrado e identificado todas as certidões originais, conforme abaxo: 

 ●    Certidão de Antecedentes Criminais da Secretaria de Segurança Pública 

do Estado Residente; 

 ●   Certidão de Distribuição Criminais da Comarca do Municipio residente – 

Fórum;  

 ●   Certidão de Execuções Criminais da Comarca do Municipio residente – 

Fórum;  

 ●   Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral; 

 ●   Certidão de Distribuição da Justiça Federal de Primeiro Grau ; 

 ●   Certidão de Distribuição de Ações Criminais expedida pela Justiça Militar 

Federal;   

 ●   Certidão de Distribuição de Ações Criminais da Justiça Militar Estadual; 

Deverão entregar ainda as seguintes cópias autenticadas ou apresentar os originais 
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para conferência : 

 ●   RG; 

 ●   CPF; 

 ●   Comprovante de residencia (no nome ou declaração do proprietário); 

 ●   Carteira de Trabalho (CTPS); 

 ●   PIS; 

 ●   Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

 ●   Certificado de Reservista (somente para homens); 

 ●   Titulo de Eleitor; 

 

Serão aceitos documentos expedidos por meio de site oficial, desde que 

acompanhados de mecanismo de autenticação; 

Serão desconsiderados os documentos rasurados ou contendo dados incorretos; 

Os critérios de avaliação da Investigação social são definidos conforme  Decreto nº 

3.428/2022. 

Poderão ser realizadas diligências com o fito de verificar registros e documentos, sem 

prejuizo de outras investigações, inclusive entrevistas; 

Poderão ser solicitados documentos complementares para esclarecer fatos 

levantados durante o curso das investigações; 

Para fins de confirmar a ausência de uso e a não dependencia de drogas ilicitas, os 

candidatos serão submetidos a exame toxicologico, que será agendado em data 

oportuna, sendo que a convocação ocorrerá através de edital publicado no Diário 

Oficial do Municipio de Capela do Alto/SP.  

Identificado, a qualquer tempo irregularidade na apresentação dos documento acima 

mencionados, o candidato responsavel será eliminado do concurso. 

 

 

           Capela do Alto, 21 de outubro de 2022 

 

 

Comissão  do Concurso Público 
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ANEXO I – DA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO 

SOCIAL POR ORDEM ALFABETICA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021 

 

 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) 

Nº inscrição  NOME  RG DIA HORA 

30085 Vanessa Queli Rodrigues  30.***.183-9 10/11/2022 08:00 

30004 ADRIELI CRISTINA TEIXEIRA 41.***.373-7 *** *** 

 

(*) Candidatas gestantes: Tema 973 (STF) de Repercussão Geral, cuja tese foi firmada nos seguintes 
termos: “É constitucional a remarcação do teste de aptidão física de candidata que esteja grávida à época 
de sua realização, independentemente da previsão expressa em edital do concurso público”. Vaga 
reservada até a realização e resultado do Teste de Aptidão Física. 
 
 
 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) 

Nº inscrição NOME RG DIA HORA 

31915 Anderson Vaz Rodrigues de Queiroz 48.***.450-3 10/11/2022 08:20 

31152 Bruno de Souza Rodrigues  24.***.312-5 10/11/2022 08:40 

31984 Bruno Ferreira de Lima  49.***.397-7 10/11/2022 09:00 

30238 Carlos Alberto de Oliveira Junior  42.***.886-1 10/11/2022 09:20 

30107 Danilo Augusto Melo  40.***.371-1 10/11/2022 09:40 

31132 Eduardo José da Silva 37.***.882-0 10/11/2022 10:00 

30181 Fernando dos Santos de Souza  48.***.268-3 10/11/2022 10:20 

30845 Horacio Soares de Oliveira  21.***.570-2 10/11/2022 10:40 

31345 José Iranildo Ferreira de Azevedo  67.***.438-6 10/11/2022 11:00 

30247 Marcio Ferreira de Oliveira  29.***.221-1 10/11/2022 11:20 

30122 Nicolas Emanuel de Camargo Pires  41.***.420-2 10/11/2022 11:40 

30312 Ricardo Maciel da Silva  33.***.183-8 10/11/2022 12:00 

30138 Thiago Abimeleque Souto Prestes  49.***.688-7 10/11/2022 13:00 

30011 Tiago Lucio Silva Oliveira  45.***.374-3 10/11/2022 13:20 

30523 Wesllem Santos de Oliveira  46.***.334-08 10/11/2022 13:40 
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TERMO DE CIÊNCIA, DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

SOBRE AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA 

IDONEIDADE 

 

 AUTORIZO, na condição de candidato(a) a ingresso(a) na GCM, a 

Administração Municipal de  Capela do Alto, de acordo com as normas do Concurso 

Público, realizar Investigação Social,  a partir dos dados, informações e documentos 

por mim fornecidos e DECLARO ESTAR CIENTE  que a presente documentação é 

constituída de dados e informações sigilosas, cuja preservação e restrição de acesso 

devem ser rigorosamente cumpridas pela própria Administração deste Concurso, uma 

vez que além do sigilo instituido, os dados, informações e documentos apresentados 

estão identificados como INFORMAÇÕS PESSOAIS, conforme define o inciso IV, art. 

4º da Lei Federal 12.527/11, dispositivos legais intituidos para a devida proteção da 

intimidade, vida privada, honra e imagem deste próprio candidato.  

  

 ESTOU CIENTE sobre todas as orientações descritas, bem como li e respondi 

pessoalmente todas as questões contidas no presente Formulário, bem como 

AUTORIZO que seja procedida a necessária averiguação sobre a minha vida 

pregressa e atual, nos aspectos de minha conduta escolar, profissional, ético-social 

e moral, isentando de qualquer responsabilidade as pessoas, empresas e 

estabelecimentos de ensino que prestarem informações sobre minha pessoa  à 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por si ou por empresa devidamente contratada 

para esse fim, a quem caberá resguardar o SIGILO DA FONTE dos dados, 

informações e documentos que instruírem a pesquisa sobre meu histórico de conduta 

e perfil ético-social e moral durante a Etapa da Avaliação da Conduta Social, da 

Reputação e da Idoneidade, que compõe o processo de nomeação, em cumprimento 

ao que está determinado, principalmente nos incisos X e XXXIII do artigo 5º e inciso 

II, do paragrafo 3º, do art. 37, tudo da Constituição Federal do Brasil, Lei Municipal e 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

 ESTOU CIENTE que após a entrega do meu Formulário da Avaliação da 

Conduta Social, da Reputação e da Idoneidade para a Comissão do Concurso, caso 
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ocorra QUALQUER alteração do meu endereço de moradia, envolvimento da minha 

pessoa em ocorrência policial de qualquer natureza (seja na condição de autor, 

indiciado, réu, testemunha ou até mesmo vítima), tratamento de saúde grave que eu 

seja submetido, internação hospitalar, punição disciplinar no trabalho e/ou em 

ambiente escolar, acidente de trânsio, suspensão ou cassação da minha CNH, 

inclusão do meu nome no SPC e/ou SERASA, DEVEREI INFORMAR por escrito à 

Comissão do Concurso e anexar uma cópia, nos casos em que houver, do registro 

policial elaborado na ocorrência da qual venha participar. Tenho o conhecimento de 

que o não atendimento a qualquer uma das exigencias descritas poderá determinar 

a minha reprovação no concurso, tudo nos termos e tambem conforme especiaficada 

no Edital de Convocação. 

 

 

 

________________________, _____  de ________________________ de 2022 

 

 

___________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

Nome completo:___________________________________________________ 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

 

 Conforme já descrito na folha de rosto do presente Formulario, todos os dados, 

informações e documentos que compuserem o Formulário da Avaliação da Conduta 

Social, da Reputação e da Idoneidadesão identificados como informação pessoal, 

possuindo assim, restrições e acesso, nos termos do art. 5º, X e XXXIII, da 

Constituição Federal. 

 

 Leia com atenção todas as questões do Formulário antes de preenchê-lo. As 

perguntas apresentadas são de seu próprio interesse, portanto, todas elas devem 

ser respondidas corretamente, fornecendo informações com riqueza de detalhes. 

Se o espaço for insuficiente para o preenchimento das questões, ultilize a questão nº 

50 – “informações complementares”, ou se preferir, junte folhas para 

complementação e as anexe ao Formulário. O prazo para o preenchimento e entrega 

deste formulário, bem como, dos documentos anexos, dar-se-á a conforme data e 

horario conforme estipulado no Anexo I do presente edital, pessoalmente, no 

endereço Rua Tiradentes, 60 – Centro – Capela do Alto/SP (Secretaria Municipal de 

Educação), conforme Convocação para a Fase de Investigação Social. Não deixe 

questões em branco. Inutilize com um traço os espaços onde não houver resposta. 

 

ATENÇÃO, TENHA CUIDADO! 

 

 Falhas cometidas durante o preenchimento do presente Formulario serão 

avaliadas quanto à propositura intencional e/ou até mesmo de má fé do candidato. 

Não deixe de declarar nenhuma informação e/ou dados solicitados nas perguntas. 

NÃO OMITA NADA NO FORMULÁRIO, pois  declarações inexatas, falsas e/ou 

omisão de informações relevantes e já conhecidas pelo candidato, ainda que 

verificadas posteriormente, poderão determinar a reprovação  do candidato no 

processo de nomeação, tudo nos termos do Decreto Municipal nº 3.428/2022, e 

tambem conforme especificado no Edital de Convocação. 
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ATENÇÃO, TENHA CUIDADO! 

 

 Após a entrega do seu Formulário de Avaliação da Conduta Social, da 

Reputação e a Idoneidade para a Comissão do Conurso Público, caso ocorra 

QUALQUER ALTERAÇÃO do seu endereço de moradia, envolvimento de sua 

pessoa em ocorrencia policial – de qualquer natureza, seja na condição e autor, 

indiciado, réu, testemunha ou até mesmo como vitima – tratamento de saúde grave 

que você seja submetido, internação hospitalar, punição disciplinar no trabalho e/ou 

ambiente escolar, acidente de trânsito, suspenção ou cassação de sua CNH, inclusão 

de seu nome no SPC e/ou SERASA, VOCÊ DEVERÁ INFORMAR por escrito à 

Comissão do Concurso e anexar uma cópia, nos casos em que houver, do registro 

policial elaborado na ocorrência da qaul você participou. O não atendimento a 

qualquer uma destas exigencias poderá determinar a sua reprovação no Processo de 

Nomeação, nos termos da Legislação acima especificada.  

 

Capela do Alto, 21 de outubro de 2022 

Comissão Concurso Público 

 

 


